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Decreto

                   CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
                       BOM JESUS DA SERRA - BAHIA 

                  CNPJ: 07.179.158/0001-10  
                           

______________________________________________________ 

Praça Vitorino José Alves – Centro – CEP 45.263-000 - Bom Jesus da Serra - Bahia 

 

DECRETO ADMINISTRATIVO  N° 002, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 “Retorno ao cargo de Vereador, o 

licenciado AUGUSTO GUIMARÃES 

ROCHA” 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-

ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e de conformidade com o que dispõe o Art. 33 a 

Lei Orgânica do Município e o Art. 17 do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO, a solicitação de retorno ao cargo de Vereador, do licenciado 

AUGUSTO GUIMARÃES ROCHA, bem como a apresentação do Decreto nº 053/2019, da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, publicado no diário oficial do município, em 30/08/2019, exonerando-

o, a pedido, do cargo de Secretário Municipal de Administração. 

CONSIDERANDO ainda, que o vereador licenciado estava estribado no § 2°, Art. 39, da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Declarar, a partir de 02 de setembro de 2019, o retorno de AUGUSTO 

GUIMARÃES ROCHA ao cargo de Vereador na Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus de 

Serra- Bahia. 

Art. 2º- Este Decreto Administrativo entra em vigor em 02/09/2019, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Serra - Estado da 

Bahia, em 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

Edmilton Sousa dos Santos 

PRESIDENTE 
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